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LEI Nº 366, de 12 de agosto de 2024. 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
                                                           

    A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, dentro das 
atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Especial para o 
Projeto de acordo com o detalhamento abaixo: 
 
02.110 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13 392 2017 2061 Manutenção do Programa da Lei Aldir Blanc 
Fonte: 17190000 Transf. da Política Nacional Aldir Blanc de Fom à Cultura - Lei nº 
14.399/22 
3390.31 99 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e Outras...... 
24.000,00 
3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................... 5.593,93 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.....................12.854,52 
Subtotal ..................................................................................................... 42.848,45 
 
TOTAL.........................................................................................................42.848,45 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 1º, são 
oriundos de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro 
do exercício anterior. 
 
Art. 3º As dotações criadas no artigo 1º, passarão a integrar a LDO de 2024 e o 
PPA 2022/2025. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE RIACHÃO/PB 

 
 

Riachão-PB, 12 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

Lei Nº 367, de 12 de agosto de 2024. 

  
Dispõe sobre: Autoriza a abertura de Crédito 
Especial no Orçamento do exercício de 2024 
e dá outras Providencias. 

                                                           
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO-PB, ESTADO 
DA PARAÍBA, dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Especial para 
o Projeto de acordo com o detalhamento abaixo: 
 
02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
15 451 2013 1010 Construir/Reforma/Arborizar Praças, Parques e Jardins  
Fonte: 17060000 Transferência Especial da União 
4490.51 99  Obras e Instalações.......................................................... 1.076.173,59 
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente ................................. 123.826,41 
Subtotal ............................................................................................... 1.200.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................. 1.200.000,00 
 
Art. 2º - Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 1º, são 
oriundos de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro 
do exercício anterior. 

 
Art. 3º - As dotações criadas no artigo 1º, passarão a integrar a LDO de 2024 e o 
PPA 2022/2025. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Riachão-PB, em 12 de 
agosto de 2024.  

 
 
 
 

 
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

Lei Nº 368, de 12 de agosto de 2024. 

  
Dispõe sobre: Autoriza a abertura de Crédito 
Especial no Orçamento do exercício de 2024 
e dá outras providências. 

                                                           
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Especial para o 

Projeto de acordo com o detalhamento abaixo: 
 
 
02.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS  
15 451 2013 1023 Const/Recup/Ampliação de Poços, Barreiros e Açudes. 
Fonte:15001000 Recursos Livres (Ordinários) 
4490.51 99 Obras e Instalações................................................................ 73.635,78 
Subtotal...................................................................................................... 73.635,78 
 
Fonte:17100000 Transferências Especial dos Estados 
4490.51 99 Obras e Instalações.............................................................. 350.000,00 
Subtotal.................................................................................................... 350.000,00 
 

TOTAL...................................................................................................... 423.635,78 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 1º, são 
oriundos de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro 
do exercício anterior. 
 
Art. 3º As dotações criadas no artigo 1º, passarão a integrar a LDO de 2024 e o 
PPA 2022/2025. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Municipio de Riachão-PB, em 12 de agosto 

de 2024. 

 
 
 
 

MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

LEI Nº 369, de 12 de agosto de 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL 
DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO/PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, dentro das 
atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 

 

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei Orgânica do Município, esta lei cria e regula o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e 
econômico, com pleno exercício dos direitos culturais. 
 
Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema 
Nacional de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito 
municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de 
gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as 
políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura 
Municipal de RIACHÃO/PB, com a participação da sociedade, no campo da 
cultura. 
 
 

CAPÍTULO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

 
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 
Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no 
âmbito do Município de RIACHÃO /PB. 
 
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de 
RIACHÃO /PB. 

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 
preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial 
do Município e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia, da 

cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à 
diversidade cultural. 
 
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas 
públicas para: 

 
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como 

direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
 

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
 

III - contribuir para a construção da cidadania cultural; 
 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade 
das expressões culturais presentes no município; 

 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer 

espécie e natureza; 
 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 
cultural; 

 
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a 

participação e o controle social; 

 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito 

local; 
 

XX - consolidar a cultura como importante vetor do 
desenvolvimento sustentável; 
 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos 
interculturais; 

 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

 
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver 
parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação 
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de 
educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, 
esporte, lazer, saúde e segurança pública. 
 
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 
devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama 
de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades 
individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade 
pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

 

 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
 

 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 
exercício dos direitos culturais, entendidos como: 
 

I - o direito à identidade e à diversidade cultural; 
 

II - livre criação e expressão, livre acesso, livre difusão e livre 
participação nas decisões de política cultural; 

 
III - o direito autoral; 

 
IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 
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CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

 

 
Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da 
cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política 
municipal de cultura. 
 
 

SEÇÃO I 
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA 

 
 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de 
RIACHÃO/PB, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes 
grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição 
Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, 
valores, práticas, rituais e identidades. 
 
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 
culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 
 
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos 
planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 
concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e 
harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e 
nações. 
 

 
SEÇÃO II 

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA 
 

 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se 
constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais. 
 
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 
direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura 
por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de 
produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da 
ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais. 
 
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção 
do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o 
reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de 
gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 
 
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 
cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 
 
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente 
às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de 
acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
artístico e intelectual. 
 
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 
deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, 
com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de 
colegiados, comissões e fóruns. 

 

 

SEÇÃO III 
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA 

 
 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e 
de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos 
fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais. 
 

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como: 
 

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, 
num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, 
distribuição e consumo; 
 

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que 
se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e 
 

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a 
identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano. 

 
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender 
os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil. 
 
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo 
com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de 
deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a 
geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 
 
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 
atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas 
obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 
 
 

TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento de 
articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 
 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política 
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no 
Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada 
com os demais entes federativos da República Brasileira: União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal – com suas respectivas políticas e instituições 
culturais e a sociedade civil. 
 
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC que devem 
orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da 
sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu 
funcionamento são: 
 

I - diversidade das expressões culturais; 
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II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento 
e bens culturais; 

 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes 
públicos e privados atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; 

 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

 
VII - transversalidade das políticas culturais; 

 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade 

civil; 

 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 
 

X - democratização dos processos decisórios com 
participação e controle social; 

 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos 

recursos e das ações; 
 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 
orçamentos públicos para a cultura. 

 
 

CAPÍTULO II  
DOS OBJETIVOS 

 
 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular e 
implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o 
desenvolvimento – humano, social e econômico – com pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 
 

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC: 

 

I - estabelecer um processo democrático de participação na 
gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

 
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da 

área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município; 

 

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a 
interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico 
no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 

 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados 

e instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos 
financeiros e humanos disponíveis; 

 
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e 

avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC. 

 
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado 

nas áreas de gestão e de promoção da cultura. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA ESTRUTURA SEÇÃO I 
DOS COMPONENTES 

 
Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC: 
 

I - Coordenação: 
a) Secretaria Municipal de Cultura – SECULT. 

 
II - Instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

 
III - Instrumentos de gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura – PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 

SMIIC; 
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – 

PROMFAC. 
 

IV - Sistemas setoriais de cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC; 
b) Sistema Municipal de Museus – SMM; 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura 

e Literatura – SMBLLL; 
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento. 

 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com 
os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do 
desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, das relações 
internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos 
humanos e da segurança, conforme regulamentação. 
 
 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC 

 

 
Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura – SECULT é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC. 
 
Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT, as 
instituições vinculadas indicadas a seguir: 
 

I – Institutos culturais; 
 

II – Fundações culturais; 
 

III - outras que venham a ser constituídos. 
 
Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT: 
 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o 
Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais 
definidas; 

 
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, 

integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores 
públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede 
de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura 
e atuação; 

 
III - promover o planejamento e fomento das atividades 

culturais com uma visão ampla e integrada no território do Município, 
considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento 
local; 
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IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que 
expressam a diversidade étnica e social do Município; 

 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
 

VI  - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público 
a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 

 
VII - manter articulação com entes públicos e privados 

visando à cooperação em ações na área da cultura; 
 

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, 
nacional e internacional; 

 
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de 

Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao 
desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

 
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos 

culturais, democratizando o acesso aos bens culturais; 
 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 
profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 

 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

 

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura 
para implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 

 
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos 

junto a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 
 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 

 
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, 

colaborar na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de 
Cultura; 

 
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas 

atribuições. 
 
Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura – SECULT como órgão coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete: 
 

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC; 

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de 
Cultura 

– SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura 
dos respectivos termos de adesão voluntária; 

 
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de 

gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC e nas suas instâncias setoriais; 

 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as 

pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas 
pelo Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão 
Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política 
Cultural – CNPC; 

 
V - emitir recomendações, resoluções e outros 

pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de 
Cultura – SMC, observadas as diretrizes aprova - das pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC; 

 
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e 

parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização 
dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, 
com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e 
Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

 
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – 

SNC, para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e 
sistemas de gestão; 

 
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e 

ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do 
Governo Municipal; 

 
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes 

federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na 
classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos 
planos de cultura; 

 
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, 

com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e 
qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas 
de cultura do Município; e 

 
XI- coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – 

CMC. 
 
 

SEÇÃO III 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO 

 
 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as 
instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, 
organizadas na forma descrita na presente Seção. 
 
 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC 
 

 
Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, criado e regido por 
esta Lei, é órgão colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da 
estrutura básica da Secretaria de Cultura, com composição paritária entre Poder 
Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC. 

 
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal 
atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC. 
 
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que 
representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, pelos respectivos 
segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 
conforme regulamento. 
 
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve contemplar na sua composição os diversos segmentos 
artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica 
da cultura, bem como o critério territorial. 

 
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC deve contemplar a representação do Município de Riachão/PB, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e suas Instituições 
Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais 
entes federados. 
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Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por membros 
titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 
 
I – Cinco (5) membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder  
Público, por meio dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Gabinete da Prefeita; 
b) Secretaria Municipal de Educação; 
c) Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Cultuta, Esporte e Lazer; 

 
II – Cinco (5) membros titulares e respectivos suplentes, representando a 
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Setor de Artes Cênicas, Plásticas e afins; 
b) Setor de Literatura, Cultura Popular e afins; 
c) Setor de Artesanato e afins, 
d) Setor de Dança, Música e afins; 
e) Setor de Capoeira e afins. 

 
§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 
designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão 
eleitos pelos fóruns setoriais. 
 
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre 
seus membros, o Presidente, Vice-Presidente e o Secretário-Geral com os 
respectivos suplentes. 
 
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 

poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao 
Poder Executivo do Município; 

 
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor 
do voto de Minerva. 
 
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas 
seguintes instâncias: 
 

I - Plenário; 
 

II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – 
CIPOC; 

 
III - Colegiados Setoriais; 

 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Municipio de Riachão-PB, em 12 de agosto 
de 2024. 
 

 

 

MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 

PREFEITA 

 

 
Lei Nº 370, de 12 de agosto de 2024. 

Dispõe sobre a Criação, Composição, 
Atribuições e Funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e dá outras providências. 

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência no âmbito do Município de Riachão/PB, com o objetivo de 
assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais a esse público. 

 
Art. 2º - O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiência no 

Município de Riachão será realizado através de políticas sociais básicas de 
educação, saúde, recreação, esporte, cultura, profissionalização e outros, 
assegurando-lhes em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, conforme preconiza a 
convenção da Organização das Nações Unidas (ONU), ratificada pelo Decreto 
Legislativo nº 186/2008 e promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009. 

 

Art. 3° - Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem comprometimento de natureza física, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, se enquadrando nas 
seguintes categorias: 

I. – DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um 

ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando- se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 

amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

 

II. – DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, 

de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500 

Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 

III. – DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, 

de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500 

Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 
IV.  – DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira, na qual a acuidade visual 

é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, 

que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

for igual ou menor que 60o ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 

anteriores; ou, ainda, é considerada pessoa com deficiência visual aquela que apresenta 

acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a 

melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as 

situações que produzam dificuldades temporárias ou permanente para o desempenho de 

funções; 

 

V. – DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual 

significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da 

comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho; 

 

VI.  – DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais 

deficiências; 

 

VII.  – TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO: 

comprometimento grave e global em diversas áreas do desenvolvimento: habilidades de 

interação social recíproca, habilidades de comunicação ou presença de estereotipias de 

comportamento, interesses e atividades. Os prejuízos qualitativos que definem estas 

condições representam um desvio acentuado em relação ao nível de desenvolvimento ou 

idade mental do indivíduo. São considerados Transtornos Globais do Desenvolvimento: 

Transtorno Autista; Transtorno de Rett; Transtorno Desintegrativo da Infância; 

Transtorno de Asperger; Transtorno Global do Desenvolvimento Sem Outra 

Especificação. 

Parágrafo Único. Serão reconhecidas como pessoa com deficiência 
aquelas que possuírem laudo médico referindo que de forma permanente ou 
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transitória, possui uma ou mais das deficiências descritas nos incisos deste Art. 
3º, ou ainda aquelas que temporariamente não possuem laudo médico, mas 
apresentem deficiências que são públicas, ou seja, são notáveis por qualquer 
pessoa, e que a família o alegue ter deficiência. 

 

Art.4º - A proteção dos direitos e o atendimento à pessoa com 
deficiência, no Município, abrangerão os seguintes aspectos:  

 

I - conscientização da sociedade sobre os direitos, necessidades e 
capacidades das pessoas com deficiência;  

II - redução do índice de deficiência através de medidas preventivas;  

III - promoção de políticas sociais básicas de saúde, educação, 
habitação, transporte, desporto, lazer e cultura, profissionalização, habilitação 
e reabilitação;  

IV - promoção de políticas e programas de assistência social;  

V - execução de serviços especiais, nos termos da lei. 

 

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência é um órgão permanente, sendo político, financeiro e 
administrativamente autônomo, de caráter propositivo, deliberativo, 
mobilizador, normativo, consultivo e fiscalizador relativo à sua área de atuação, 
incumbido de atuar na defesa intransigente do direito da pessoa com 
deficiência. 

 

CAPÍTULO II  

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência:  

I - propor e deliberar sobre ações para os planos e programas do 
Município de Riachão, referentes à promoção e à defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência;  

II - zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da 
pessoa com deficiência;  

III - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
públicas relativas à pessoa com deficiência;  

IV - acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
orçamentária pertinente à consecução da política para inclusão da pessoa com 
deficiência;  

V - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;  

VI - propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de 
campanhas visando à prevenção de deficiências e à promoção e defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência;  

VII - deliberar sobre o plano de ação municipal anual; 

VIII - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa com 
deficiência;  

IX - colaborar com o monitoramento e a implementação da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e do seu Protocolo 
Facultativo em seu âmbito de atuação;  

X - estabelecer normas e critérios para utilização dos recursos do 
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;  

XI - Eleger seu corpo diretivo; e  

XII - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; Parágrafo Único. 
Cabe ao órgão gestor das políticas públicas referentes às pessoas com 
deficiência, encaminhar a proposta de planejamento e orçamento elaborada e 
aprovada pelo Conselho. 

 

Art. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência realizará, sob sua coordenação, uma Conferência Municipal a cada 
dois anos, órgão colegiado de caráter deliberativo, para avaliar e propor 
atividades e políticas da área a serem implementadas ou já efetivadas no 
Município, garantindo-se sua ampla divulgação. 

 

Parágrafo único. Compete às Conferências Municipais dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência: 

I– avaliar a situação da política municipal de atendimento à pessoa 
com deficiência; 

II– fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à 
pessoa com  

deficiência no biênio subseqüente ao de sua realização;  

III– avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando provocada;  

IV– aprovar seu regimento interno;  

V– aprovar e dar publicidade a suas resoluções, que serão registradas 
em documento final. 

 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO 

 
 

Art. 8º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
será composto por 10 (dez) membros, titulares e suplentes, respectivamente, 
representantes dos órgãos públicos ou entidades: 

I – 05 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes indicados pelo 
Poder Público Municipal representantes das: 

 

 a) Secretaria Municipal de Educação; 

 b) Secretária Municipal de Saúde;  

 c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 d) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

             e) Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

           

            II – 05 (cinco) membros titulares e respectivos suplentes representantes da 
sociedade civil, diretamente ligados a causa da defesa da pessoa com deficiência, 
sendo:  

               a) quatro membros representantes com deficiência (todos os tipos de 
deficiência);  

               b) um membro do representante dos pais de alunos do serviço municipal 
de Atendimento de Educação Especial – AEE. 

 

§ 1º - Os Conselheiros titulares e suplentes, representantes dos 
Órgãos públicos municipais, serão da escolha e nomeação do Chefe do Poder 
Executivo.  
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§ 2º - Os Conselheiros titulares e suplentes representantes da 
sociedade civil organizada serão escolhidos em fórum próprio e nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo. 

§ 3º - Os fóruns para a escolha dos representantes não 
governamentais serão regulamentados no Regimento Interno. 

Art. 9° - A duração do mandato dos representantes da sociedade 
civil (instituições e pessoas físicas), órgãos técnicos e/ou científicos e dos 
órgãos de governo, será de quatro anos. 
 

Art. 10° - A substituição de conselheiros titulares e suplentes poderá 
ocorrer, a qualquer tempo, a pedido daqueles que os tenham indicado ou 
por solicitação do Conselho. 

 
Parágrafo único. Em se tratando das pessoas físicas, a substituição 

somente será permitida, por justificada decisão da respectiva área de atuação 
pela qual foram eleitos ou por solicitação do Conselho. 

 
Art. 11 - A substituição de conselheiros titulares e suplentes, 

governamental ou não governamental, poderá ocorrer a qualquer tempo, a 
pedido daqueles que os tenham indicado ou por solicitação do Conselho. 

 
Art. 12 - A substituição dos membros que compõem o conselho das 

instituições não governamentais e de pessoas físicas poderá ocorrer quando 
elas não se fizerem representar, conforme regulamentação do regimento 
interno deste Conselho. 

 
Art. 13 - São considerados conselheiros todos os representantes 

titulares e suplentes, indicados pelas instituições, pessoas físicas e órgãos 
técnicos e/ou científicos, eleitos e pelos órgãos de governo, indicados. 

 
Art. 14 - O colegiado do Conselho será constituído por todos os seus 

conselheiros, titulares e suplentes. 
 

Art. 15 - Todos os conselheiros, titulares e seus respectivos 
suplentes, serão nomeados pelo (a) Prefeito (a) da Cidade de Riachão. 

 

 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
 

Art. 16 - O Poder Executivo fica obrigado a prestar o apoio 
necessário ao funcionamento  do  Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência. 

 
Art. 17 - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, a partir do ano seguinte ao de sua criação, terá dotação 
orçamentária própria o que lhe assegura funcionamento e autonomia para o 
seu bom andamento. 

 
Parágrafo único. Os recursos a que se referem este artigo serão 

provenientes de verbas   previstas no Orçamento Anual do Município de 
Riachão. 

 
Art. 18 - O funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência será regulamentado em Regimento Interno, a ser 
homologado pelo Prefeito, através decreto municipal. 

 
Parágrafo único. Todas as decisões finais do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão tomadas por maioria absoluta de 
seus membros. 

 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Municipio de Riachão-PB, em 12 de agosto 

de 2024. 

 

 

 

 

 
MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA 

Prefeita Constitucional 
 
 
 

ATOS LICITATÓRIOS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Veículos automotores que serão destinados as atividades 
dos Programas de Saúde da Família e Assistência em Saúde Básica do Município 
de Riachão/PB, conforme Proposta junto ao Ministério de Saúde n° 
12011137000123003. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00019/2024. 
DOTAÇÃO: Orçamento de 2024 – Recurso Federal – Proposta junto ao Ministério 
de Saúde n° 12011137000123003. Recursos Próprios do Município e Outros. 
02.070 – Secretaria Municipal de Saúde: 10.301.2005.1015. Elemento de 
Despesas: 44.90.52.99 – Equipamentos e Material Permanente. Fonte de 
Recurso: 15001002, 16010000, 16320000. VIGÊNCIA: Até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riachão 
e: CT Nº 00091/2024 - 12.08.24 - FIORI VEICOLO LTDA - R$ 165.800,00 

 
 

 
 
 
 

 


